
PROCEDIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE DISPENSA DE DISCIPLINA - ERE 

 

➢ Alunos provenientes de outras instituições de Ensino Superior ingressantes no 1º período do 

curso para o 2º semestre de 2020 

 

Durante o Ensino Remoto Emergencial, alunos ingressantes no 1º período do curso poderão solicitar 
dispensa das disciplinas que fazem parte da grade do curso de Administração dos 1º e 2º períodos e 
que foram cursadas em outras Instituições de Ensino Superior. Os requerimentos de disciplinas dos 
demais períodos serão aceitos quando do retorno do ensino presencial. As dispensas serão analisadas 
para fins de liberação dos horários e pré-requisitos para cursar outras disciplinas que eventualmente 
sejam ofertadas no mesmo horário da disciplina dispensada. O registro da dispensa no histórico escolar 
do aluno só será efetuado após a apresentação, na Coordenação do Curso, da documentação original 
(histórico escolar e plano de ensino) que deverá ser realizada tão logo ocorra o retorno das atividades 
presenciais.  
 
Poderão ser dispensadas disciplinas cursadas a menos de 10 anos, antes do ingresso ao CEFET-MG, e 
que tenham equivalência mínima de 80% de conteúdo e da carga horária.  
 
Para saber se as disciplinas são equivalentes, analise o plano de ensino da disciplina cursada com o 
plano de ensino da disciplina do curso de Administração do CEFET-MG.  
 

Acesse a página do curso 
(www.administracao.bh.cefetmg.br), aba 
Grade e Corpo Docente  Informações do 
Curso   Disciplinas Obrigatórias.  
URL: https://is.gd/7H2oVo 
Esta análise é de competência do aluno. 
 
 
Caso encontre disciplinas equivalentes, 
preencha a documentação para 
requerimento de dispensa de disciplina 
disponível na página do curso, aba Aluno  
Dispensa de Disciplina  procedimento para 
Dispensa de Disciplina durante o Ensino 
Remoto Emergencial (ver notícia – link).  
URL: https://is.gd/QY1srz 

 
 
Para a solicitação, são necessárias cópias digitalizadas (em pdf) do histórico escolar e do plano de 
ensino carimbado e assinado pela Instituição de Ensino anterior (ou com código de autenticação), bem 
como do requerimento e declaração de autenticidade disponíveis na página do curso. Se a disciplina 
desejada constar no histórico escolar como DISPENSADA, será necessário o plano de ensino e histórico 
escolar da Instituição onde a disciplina foi efetivamente cursada (desde que respeitados os 10 anos). 
 
Envie a documentação digitalizada e legível, para cada disciplina a ser dispensada, para o e-mail admin-
ng@cefetmg.br, entre os dias 06 e 15 de janeiro de 2021, conforme previsto no calendário acadêmico. 
A dispensa leva, em média 10 dias para ser analisada.  
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➢ Alunos provenientes de cursos do CEFET-MG ingressantes no Curso de Administração pelo 
SISU 2020 
 
As disciplinas cursadas a menos de 10 anos, no próprio curso de Administração ou em outros cursos 
do CEFET-MG (equalizadas ou equivalentes às disciplinas do curso de Administração) poderão ser 
dispensadas mediante requerimento padrão do CEFET-MG e histórico escolar emitido pela SCRA ou 
autenticado pelo SIGAA. 
 
 
Acesso ao requerimento padrão do CEFET-MG: 
 
Disponível na aba Formulários  Requerimentos da Coordenação   
Requerimento Padrão.  
URL: https://is.gd/rvHc1U 
 
Caso desejar, o aluno poderá requerer a matrícula em disciplinas de 
períodos subsequentes que sejam compatíveis com o horário da 
disciplina a ser dispensada. 

Obs.: a disciplina de Matemática I do curso de Administração não 
possui equivalência em outro curso do CEFET-MG. Alunos 
provenientes dos cursos de Engenharias do CEFET-MG poderão 
solicitar dispensa de Matemática I se tiverem cursado, com êxito, 
as disciplinas de Cálculo I e GAAV. 

 
Coordenação do Curso de Administração 

https://is.gd/rvHc1U

